
Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, que “dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências”, para 

tornar obrigatória a assistência de técnico 

responsável na assistência farmacêutica 

realizada no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Capítulo VIII do Título II da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 19-V: 

“Art. 19-V. Os serviços de saúde do SUS que disponham de 

farmácia ou dispensário de medicamentos são obrigatoriamente 

sujeitos à assistência técnica prestada por profissional 

farmacêutico inscrito no respectivo Conselho Regional de 

Farmácia.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 1 (um) ano após a data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 27 de junho de 2012. 

 

 

 

 
 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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